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DA ORDEX{ SOCIA,L

'CafÍftrfO - DÂ faxÍf.fa, DÀ CRutrfçÂ, DO ÂDCUsSC:EIITE E DO llIOSO

Neste capítulo aIém.da aná1ise das contribuições fede-
'a

na1 e estadual, não houve proposta elaborada pelos'assessores JuridÍcos
:lo subgrupo.

' O texto a'sêgulr é a contribuição apresentada pela Sub

:omtàsão do l4enor da Comlssão de Direitos. Flumanos .da OAB/SP e em .anexo as
,ropostas de emendas do iomitê do lrÍenor Contra a Dj.scriminação, das enti-
tades'de deflcientes e a contribuição do seminário I'Os DireÍtos dos lrleno-
nes na Nova Ordem Constitucionall. .* ' '
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PROPOSTfi,S PARÂ .â. COITS"ITTIITTE EST'ÁDUAL

Dlt FÁI"fIJ.É., DÁ, CRII{IíÇA E DO AEOLESCEIIEE

OBSERTÂÇÃO ]]IrCLêL

. A SUBCOI,TISSÃO DO I,IENOR DA COI'ÍISSÃO DE DIREITOS HUI.';A

{OS j OAB/SP, ratifica através da presente, as propostas elaboradas, por
nenrbros do MINISfÊp.fO pÚgifCO DO ESTÂDO DE SÃO paUlO integra::tes da Coor-
lenação das Curadorias cle l,lenores, .coÍl o acréscimo'do artigo 4e e seus pg

eágrafos e alterações constantes do artigo Be, § 4e e 5e. -

{rt. É dever da famíIia, da socÍedade e do Estado.assegurar à criança
i "o adolescente, com absoluta priorldade, o. dÍreitô- à vida,à saú
ã"1-a-ãii"ã"táçãá, 

'à 
educaÇão, ào tazer, à profissionatizaçáo, ã

..ritr"", à aignidade, êo respeito, à tiUerdade e à convivência fa
;ii;" ; "o*rI:-tár:.a, arém al corocá-ros a sarvo de üoda forma dã

^ i . . .anegligência, discriminaçao,. exploração, violéncia, crueldade e o-
pressão (cF. art. 227 , Itcaputrr) .

\rt. O Estado promo\rerá programa's de 'assistência integral à saúOe da
crlança e do adolescente, admitida a participação de entidades
não gà.rernanentais, 'obeciecencio os seguintes preceitos (CF.art.227, -.
§ 1o)t
I- aplicação de, pelo mehos , tl2'(metade). áo" recursos púU:.icos
destinados à saúae na assistência materno infantil (art.22T rrrcaputr'
clc art.227, § fs, inclso I);
II- crlação de programas de prevenção e atendimento especiaiizado
para os portadores de deficlência físlca, sensorial ou mental,bent
como de lntegração socla1 do adolescente portador de deficiência,
nedlante o treinamento para o trabalho'e a convivência, e a faci-
lltação do acesso aos bens e servlços coletivos, com a elirnlnaçao
de preconceitos e obstáculos arqultetônicos (Cr.art.22?.r§ te, iD-

IfI- crlação cie programas de prevenção e atendlmento especiall-za-
do. à cr'1ança e ao-adolescente dependente de entorpecentcs e dro
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A 1e1 garantÍrá o acesso do trabalhador adolescente à escola, D€-
.dÍante (cF.art.227 ,§3e rIII): ' 

,

t

I- oferta de enslno noturno regular, adequado às condlções do edu
cando (CF. art;2OB,vI ) ;

II- horário especial de trabalho.

À criança ou adole5cente a quem se atribua ato infraclonal ou em

srtuaçãá 1meguIa", "á"á 
.""ugrr"ada representação legal e tácnica

por pr.ofissional. habilitado (art .227,Iv-ÔF) ..

rsentação tregal dos necessi'tados, será'conferida. à 4.s
sistência iudiciári" do istado, através de Depart'amento que terí
coriio fim específico a defesa da criança ou adolescente infrator ou
em situação irregular ( art.5e , LXXIV, c/.cL34-CF) .

§ 2e- Não havendo assistência judiciária piestada pelo Estado, a

.defesa ficará a cargo de advogado nomeado pelo Juiz, Quê the arbi
trará os honorár:.os que gerão pagos pelo Estado.

O Estado manterá frogramas destinados à assistêncÍa integrat à fg
mítia, i-ncluindo (cF. art. 226 , §8e ) :

I- assistância social é fiiranceira às famílias de baixa renda;.

.II- serviços de orientação e de oferta de recursos científicos. vi
sando ao.adequado planejamento familiar (CF.art .226, §7e ) ; .

III-'criação e.manutenção de serviços de prevenção e orientação,e
de recebirnento e e.ncaminhamento de'denúnclas,. referenteà a violên
cla no ãnbito das relações familiares (CF.art.226,§8e);

IV- criaçao de casas destinaclas ao acolhimento provisó-rio de nu -
lheres, cri-anças e adolescentes víti*as de violência familiar.

o Estado subsidiará, pelo menos cory r (um) saIário mínimo' a farní
Ila que se ciispuser.'e acolher, sob fornia de guarda, criança ou e-

- dolescente órfão ou abandona,Co e de di-fíciI colocação, nos termcs
da lei (cr.art. 227 , §3e ,vf ). .

'§ 1e- A 1ei poderá conferlr üenerícios fiscais.à pessoa 3urídica
que se obrigue ao pagamento do subsídio mencionado neste artigq
(cF.art.227,§_3e,.Vr). . .

§ 2e- É assegurada assistência 5uríaica gràtutta à ramírla.interes
sada (cF.art.22? , §3e;vI).

Os diroÍtos.e deveres individuais e coletivos, a e<iucação-sexual
e o pLaneJamento famillar constarão como matérias obrigatórias

-dos'currículos escolares de primelro e segunclo graus (CF.art.226,
§79 )

É crlado o Conselho Estaduai'de Defesa dá Criança e do Adolescen-
te, órgão consultivo, deliberativo e controlador da política de 

-atendlmãnto à lnfância e à.3uventude, composto dos seguintes'men, I
bros:
f- 1(um) representante do Poder JudtcÍário:;
II- 1 (um) representante do l'Ílnlstório púUf lco;
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IV- 1 (um) representante de cada órgão púUtlco estadual destlna -.§aaclo a execuçao da polltica de atendimento, e lgual numero de reprg
sentantes de organizações populares de defesa dos direltos da cri
ança e do adolescente (CF.art.22?,.§ 7e), legãlmente constÍtuíoas-
: em funcÍonamento há pelo menos 1 (unn) euro

§ fc- São funções do ConseLho Estaclual de Defesa da Criança e do
Adolescente:

a) sugerir ao Governo- do Estado percentual do orçamento destinado

" 
p"oliamas de atendiomento, assistêncÍa, auxírios e subvençõu";

b) defiriir-priorldades, lnclusive deciclÍndo sobre a apiicação de
recursos púuricos; '.

c) del.iberar sobre " "oo.uÃão 
de auxíIio#"suuvenções a entida-

des particulares;
-i,<. _ i

' d) contr.olar as ações de'execução, em todos os níveÍs.
§ 2e- O Conselho será presidido pelo Secretário de Estado a quem
Lncumbe a execução cla potítica estadual de defesa da crÍança e do
adolescente, encarregado de.fornecer apoio técnico, material e aC

.minlstrativo para o funcj.onamento do colegiado.
'§ 3e- As onganizações populares interessadas em particÍpar do Con
selho, até o dia 31 de janeiro dos anos pares, habilitar-se-ão Eã
rante o Tribunal de Justlça, comprovando documentalment.e suas "ifvidaCes há pelo menos 1 (um) ano e Índicando seu representante ã
respectivo suplente.

§ as- Havendo.r,iidrdus habilitadas em número superior ao dos ".-presentantes dos órgãos púUrj-cos estaduais, surãt convocadas as
organizações populares que há mais tempo atuem na defesa dos direi'tos da criança e do adolescente.

§ 
-5e- 

o Tribunal encamÍnhará aô Governador do Estador' ro prazo de
30 (trinta) dias, relação das entidades que preencham o's requisl-
tos e o nome dos Conselheiros e suplentes por elas indicados, de-
vendo a no:"neação ser efetuada no prazo de 10 (dez) dias, sob pet)a
de crime de responsabÍlldqdeo .

§'60- Os conselheiros representantes da população e os suplentes,.
serão nonreados para mandato de z (dois) anàs, ieríoOo "r., 

q.ru não
poderão ser exonerados, admitida uma.recondução da pessoa física
representante da entidade.

§ 7s- Os representantes do Poder Judlciário, do Minlstóiro púUri-
co e da orciem dos Advogados do Qrasil, e seus suplentes, serão no
meados pelo Governador do Estado, para mandato de z (oois) anos Iadmltida una recondução, após 1ndÍcação pela respectiva institui----geo, observados os prazos estabelecidos
§ 8e- os representantes dos ór'gãos púuricos estaduais serão nomea
dos llvremente pelo Governador do Estador eu€ poderá destituí-roã
a qualquer tempo, recalndo a escolha preferencialmente nos ocuparttes de cargo de dlreção.

O Poder Judlclárlo, conslderando a atenção prlorttárÍa à crÍança'e ao adolescente, quando da elaboração de suas normas de organl-
za§ão cr'iará Varas Especlallzadas e Exclusivas para atendjmento
aos direltos da crlança e do adolescente, ern proDorcão r.ilrncâ in_
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fêr1or a urna vara para cada 3oo.ooo (trezentos m1l) habita ':ts' de
vendo, também, provê-1as com equlpes de pslcóIogos e assls':,-'ntes
soclals.
Parágrafo Único- As Varas a que se refere este artÍgo serão insta
ladas no prazo máximo de um ano, contado'da criação.

INCLUIR NO TÍTULO QUtr TRATAR DA ORGAN TZAÇÃO I{UI{ICIPAL :

t
a
I

t-
?.

j
I

l
t
I
I
T

f
l,
:

I
t
:

t
I-

I
t

r
r;
t
t
I
I
t

à

q,
t

:

:

I

;

I

I

I
.l

i
I

a

i
I
a

I

I
I

:

t'

nt.

nt.

nt.

Os muni-cípios criarão Conselhos IrÍunicipais de Defesa do§ Direitos
da Criança e do Adolescente,'aPlicando-se, no que couber, âS re
gras .referentes ao Conselhq-Estadual. ..*

i

. II{CLUI R NO TÍ TULO QUtr
-'.'- -1'' d a

TRATAR DAS DTSPOSICOES . TRAI:{SITORIAS :

A AssemUléia Leglslativa, dentro de tzo (cento e vinte) dias da
promu3.gaçãc da óonstitulção,' elabor'arâ Cíaigo Estadual de Prote
ção à rnrância e à Juventude (cF.art.2à, §7e e §1e ).

O Conselho Este.ciual de Defesa da Criarrça e do Adolescente serâ
instal.aclo no ano de 1.99O, observados os prazos estabelecidos no

art. , e eLaborando dentro de 60 (sessenta).dias os respectivos
estatutcs.
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A}IEXO-

1- PROPOSTA DC COI,IITÊ CO HEI..ICR CCIITRA A DI Sci?ri,Ir t.tAÇÃo .

rNCLUÂ-SE NA CONSTITUTçÃO PAULTSTA, ONDE COUBER:
O

Art. A. CRIAI{ÇA I§EGRA:

tem o direito (daoo as deformações psicológicas causadas pelo ra-
cismor euê leva sua auto-estima abaixo de zero) a receber cuida _
dos, inter'venção psico-peoagógica destÍnados a conseguir sua autosuficiêncj.a e integração ativa na sociedade.

Art, EDUC/..CÃC:

que haja um cui.dado quanto a percepção.de atitudes racÍstas,
. parte de pr-ofesçores nas escolas.

por

Que haja urn maior respeito pela cuitura negr-à. e em específrco pe-
Ias religiões cle origem negta. .

Que os'livros escoLares tenhan em seu interior 3A% de figuras depessoas negras
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